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cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
art. 6º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 857790
PORTARIA Nº 1271/2022-CGP/SEAP  Belém (PA), 22 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7181/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor o.M.l. (M.f.: 
5954249), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcio-
nal referente, ao supostamente, usar aparelho celular dentro do centro de 
recuperação “Mariano antunes”-craMa, conforme Sindicância administra-
tiva disciplinar nº 5537/2020. o servidor incorreu, em tese, com fulcro 
nos art. 177, iii e Vi c/c art. 189, caput e art. 190, Vi e XiX,  todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994- rJU/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, M.f.: 55585599; adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS (M.f.: 57201800)– Membro; ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 
57202521) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 857791
PORTARIA Nº 1153/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6501/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão ao interno 
GEdiElSoN dE oliVEira dUarTE (iNfoPEN 59549), na cadeia Pública 
de Jovens e adultos-cPJa, nos dias 31/12/2019 e 09/04/2021, conforme 
termo de audiência de 16/07/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em face 
do servidor J.M.V. (M.f.: 5950083), objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ ou funcional, por supostamente, agredir o interno GE-
diElSoN dE oliVEira dUarTE (iNfoPEN 59549), quando custodiado na 
cadeia Pública para Jovens e adultos-cPJa, com fulcro no art. 177, Vi c/c 
art. 189, caput, art. 190, Vii,  todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servidores 
J.M.V. (M.f.: 5950083), objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e/ ou funcional, por supostamente, agredir o interno GEdiElSoN dE 
oliVEira dUarTE (iNfoPEN 59549).o servidor incorreu, em tese, nos 
art. 177, Vi c/c art. 189, caput, art. 190, Vii, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 857859
PORTARIA Nº 1150/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6212/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de suposto cons-
trangimento e coação em desfavor do servidor, no Núcleo de Tecnologia 
e informação-NTi, conforme Termo de denúncia nº 131/2021-cGP/SEaP, 
de 27/08/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em 
face do servidor N.J.B.a. (M.f.: 55590035), objetivando apurar a respon-
sabilidade administrativa e/ ou funcional, por supostamente, constranger 
e coagir  os demais servidores do Núcleo de Tecnologia e informação-NTi, 
com fulcro no art. 177, ii, iV e Vi c/c art. 190, iV,  todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor do servidor 

N.J.B.a. (M.f.: 55590035), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por supostamente, constranger e coagir os demais 
servidores do Núcleo de Tecnologia e informação-NTi. o servidor incorreu, 
em tese, nos art. 177, ii, iV, Vi c/c art. 190, iV, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 857855
PORTARIA Nº 1151/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6561/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao interno 
alEY diEGo coSTa liMa (iNfoPEN 87595), ocorrida em 24/04/2021, na 
cadeia Pública de Jovens e adultos – cPJa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
em face dos servidores a.a.S. (M.f.: 5931197), J.V.P.S. (M.f.: 59196477), 
l.a.X.c. (M.f.: 5950023) e B.r.S. (M.f.: 5947642), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por supostamente, agredir 
o interno alEY diEGo coSTa liMa (iNfoPEN 87595), com fulcro no art. 
177, Vi c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar ParcialMENTE, o relatório conclusivo e dETErMiNar 
a iNSTaUraÇÃo dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em des-
favor dos servidores a.a.S. (M.f.: 5931197), J.V.P.S. (M.f.: 59196477), 
l.a.X.c. (M.f.: 5950023) e B.r.S. (M.f.: 5947642), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional, por supostamente, agredir 
o interno alEY diEGo coSTa liMa (iNfoPEN 87595), quando custodiado 
na cadeia Pública de Jovens e adultos- cPJa. os servidores incorreram, 
em tese, nos art. 177, Vi c/c art. 189, caput e art. 190, Vii, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 857856
PORTARIA Nº 1152/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa 
nº 6498/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão sofri-
da pela PPl JoSiVaNdo carValHo (iNfoPEN 95442), fato ocorrido em 
01/12/2020, na cadeia Pública de Jovens e adultos – cPJa, conforme deci-
são da Sindicância administrativa investigativa nº 5869/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativo disciplinar em 
face dos servidores J.M.V. (M.f.: 5950083), J.a.B. (M.f.: 5931325) e a.a.S. 
(M.f.: 5931197), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ 
ou funcional, por supostamente, agredir o interno JoSiVaNdo carValHo 
(iNfoPEN 95442), quando custodiado na cadeia Pública para Jovens e 
adultos-cPJa, com fulcro no art. 177, Vi, art. 189, caput c/c art. 190, Vii,  
todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servidores 
J.M.V. (M.f.: 5950083), J.a.B. (M.f.: 5931325) e a.a.S. (M.f.: 5931197), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, 
por supostamente, agredir o interno JoSiVaNdo carValHo (iNfoPEN 
95442), quando custodiado na cadeia Pública para Jovens e adultos-cPJa. 
os servidores incorram, em tese, nos art. 177, Vi, art. 189, caput c/c art. 
190, Vii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

reNato NUNes VaLLe
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 857857
PORTARIA Nº 1143/2022-CGP/SEAP Belém (PA), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6358/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a condução em massa de PPl’s 
do centro de recuperação anastásio das Neves, para atendimentos no 
Hospital Porto dias, nos dias 13/09/2021 e 18/09/2021, gerando tumulto 
por parte dos familiares, e , a condução de 04 PPl’s no dia 20/09/2021, 
para atendimento  de urgência e emergência, supostamente, sem apre-
sentarem quadro clínico de atendimento de emergência, conforme ofí-
cio 62/2021-departamento Jurídico do Hospital Porto dias, datado de 
22/09/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativa disciplinar em 
face dos servidores S.S.S.P. (M.f.: 57192369) e a.r.P.l. (M.f.: 54194911), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, com 
fulcro no art. 177, Vi c/c art. 178, V, art. 189, caput e art. 190, Xiii,  todos 
da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 


